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Araraquara, 18 de abril de 2024. 

 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

PAULO LANDIM 

MD. Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887 

ARARAQUARA/SP 

 

 

 

Senhor Presidente: 

 

 

 

 

 Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta 

à indicação nº 2087/2024, de autoria do Vereador EDSON HEL, sobre o assunto, em 

anexo, encaminhamos as informações, conforme manifestação prestada pela 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana. 

 

                                                           Na oportunidade, renovamos os protestos de nossa 

estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

RENATO TONIA RIBEIRO 

Chefe de Gabinete 
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RESOLUÇÃO 304 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008 Dispõe sobre as vagas de estacionamento 

destinadas exclusivamente a veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência 

e com dificuldade de locomoção. O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, usando 

da competência que lhe confere o artigo 12, inciso I da Lei 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB e conforme Decreto nº 4.711 de 29 

de maio de 2003, que dispõe sobre a Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito; 

Considerando a necessidade de uniformizar, em âmbito nacional, os procedimentos para 

sinalização e fiscalização do uso de vagas regulamentadas para estacionamento 

exclusivo de veículos utilizados no transporte de pessoas portadoras de deficiência e com 

dificuldade de locomoção; Considerando a Lei Federal nº 10.098, de 19 de dezembro de 

2000, que dispõe sobre normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência e com dificuldade de locomoção, 

que, em seu art. 7°, estabelece a obrigatoriedade de reservar 2 % (dois por cento) das 

vagas em estacionamento regulamentado de uso público para serem utilizadas 

exclusivamente por veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência ou com 

dificuldade de locomoção; no município de Araraquara SP em toda a extensão do 

estacionamento rotativo tem um nº de 1.400 de estacionamento sendo que 70 vagas de 

destinadas 5%  da VAGAS AOS IDOSOS N° de 70 E 2%   PARA PESSOAS ESPECIAIS, SÃO 

58, estamos porem acima do quantitativo de vagas autorizadas por lei,  Considerando o 

disposto no Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004, que regulamenta a Lei n° 

10.098/00, para, no art. 25, determinar a reserva de 2 % (dois por cento) do total de vagas 

regulamentadas de estacionamento para veículos que transportem pessoas portadoras 

de deficiência física ou visual, desde que devidamente identificados, resolve: Art. 1º As 

vagas reservadas para veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência e 

com dificuldade de locomoção serão sinalizadas pelo orgão ou entidade de Trânsito 

com circunscrição sobre a via utilizando o sinal de regulamentação R-6b 

“Estacionamento regulamentado” com a informação complementar conforme Anexo I 

desta Resolução. 

_ 

Laercio Amancio de Melo 

gerente de sinalização e Estacionamento rotativo 

 

 

 

 

 

 

 

 

Segue parecer técnico, o qual estou de acordo. 

Solicitação indeferida. 

_ 

Nilson Roberto de Barros Carneiro 

Secretário Municipal 
 

 


